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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.759/2026.

O b j e t o :  D i s p õ e  s o b r e  a
denominação do Portal localizado
na  Avenida  Bechara  Nassar
Frange, no município de Tanabi, e
dá outras providências.

Autoria: Ver. Dr. Rodrigo Augusto Jorge de Mello.
ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do

Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  denominado  “PORTAL  FRANCISCO
LOPES  DE  OLIVEIRA”  o  portal  localizado  na  Avenida
Bechara Nassar Frange, no município de Tanabi-SP.

Art.  2º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 20 de março de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração
Autógrafo nº. 31/2026
Projeto de Lei nº. 30/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.760/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial  no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil  reais)
para  o  pagamento  das  despesas  ocasionadas  com  a
execução  do  projeto  de  cursos  profissionalizantes,  pela
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento
Social,  com recursos  repassados pelo  Governo Estadual,

através da Secretaria de Desenvolvimento Social, referente
ao  Convênio  811/2025,  cujas  despesas  obedecerão  à
seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.06 – Setor de Assistência Social
02.06.03 – Assistência Social Geral
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0007 – Gestão em Ações de Assistência Social
2061-0001 – Manut. dos Serviços de Assist. Social
3390 .39 .00  –Out ros  Serv .  de  Terce i ros  –

P.Juridica..............................................................R$
200.000,00

CA/FR: 0.02.19.801.32
Art. 2º  .  Para cobertura do crédito de que trata o

artigo  primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit
financeiro do exercício anterior.

Art.  3º  .  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 20 de março de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francieli Gonçalves Pereira
Secretária Mun. de Assistência e Desenv. Social.
Benedito Vieira de Souza
Secretário Mun. de Finanças Públ. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales  Facipieri  Castro  Secretário  Municipal  da

Administração
Autógrafo nº. 39/2026 - Projeto de Lei nº. 42/2026.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.525/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.760/2026,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito  Adicional  Especial  no  valor  e  R$  200.000,00
(duzentos  mil  reais)  para  o  pagamento  das  despesas
ocasionadas  com  a  execução  do  projeto  de  cursos
profissionalizantes, pela Secretaria Municipal de Assistência
e Desenvolvimento Social, com recursos repassados pelo
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Governo  Es tadua l ,  a t ravés  da  Secretar ia  de
Desenvolvimento Social, referente ao Convênio 811/2025,
cujas  despesas  obedecerão  à  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.06 – Setor de Assistência Social
02.06.03 – Assistência Social Geral
08 – Assistência Social
244 – Assistência Comunitária
0007 – Gestão em Ações de Assistência Social
2061-0001 – Manut. dos Serviços de Assist. Social
3390 .39 .00  –Out ros  Serv .  de  Terce i ros  –

P.Juridica..............................................................R$
200.000,00

CA/FR: 0.02.19.801.32
Art. 2º. Para cobertura do crédito de eu trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 20 de março de 2026.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francieli Gonçalves Pereira Benedito Vieira de Souza
Secretária  Mun.  de  Assistência  e  Desenv.  Social.

Secretário Mun. de Finanças Pub. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins Thales Facipieri

Castro
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos. Secretário

Municipal da Administração.
...........................................................................................................
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 Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI, 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, e nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 5.045, de 17 de janeiro de 2024, e 
demais legislação aplicável, e de acordo com a Ata, realizada no dia 30/01/2026, às 
09h00, que, não havendo manifestação quanto à interposição de recurso, sagrou-se 
vencedora do certame a EMPRESA CIRURGICA IZAMED LTDA., CNPJ nº 
12.967.916/0001-02, com sede na Avenida Deputado Emilio Carlos nº 1473 – Bairro 
Limão – CEP 02.721-100 – São Paulo – SP, pelo valor total de R$ 10.200,00 (dez mil 
e duzentos reais), ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o certame nos termos do edital 
do Pregão Eletrônico nº 003/2026, bem como AUTORIZO a realização das 
respectivas despesas. 

 
TANABI, 23 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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AVISO DE CONTRATO 

EXTRATO RESUMIDO 

 

 

Processo licitatório n. ° 03/2026 – Pregão Eletrônico n. ° 01/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de radiodifusão sonora, 

por emissora regularmente outorgada, para transmitir sessões e eventos oficiais da Câmara 

Municipal de Tanabi/SP. 

Contrato n.° 003/2.026. 

Contratante: Câmara Municipal de Tanabi/SP. 

Contratada: RÁDIO CLUBE TANABI LTDA 

Valor contratual: R$ 87.600,00 

Data da assinatura: 20/03/2.026. 

Vigência: 20/03/2.026 até 20/03/2.027. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021. 

Signatários: WALDIR MARCOS DE SOUZA, pelo órgão gerenciador, ADIRLEY LUSTRI, 

pela contratada. 

 

 

 

Waldir Marcos de Souza 

Presidente da Câmara 
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